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EMPRESARIAL.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a

doar, com encargos, o lote 08, da quadra “D” do Distrito
Empresarial  “Carlos  Augusto  Teixeira  Pinto”,  objeto  da
matrícula  nº  33.594  do  CRI  local,  à  empresa  “PLASTEC
USINAGEM LTDA.”, inscrita no CNPJ nº 68.229.277/0001-24.

Art. 2ºA doação de que trata o artigo 1º desta Lei
independe  de  concorrência,  em  vista  da  existência  de
relevante interesse social e de ser feita com encargo, de
conformidade com o artigo 181, inciso I, da Lei Orgânica do
Município.

Art.  3ºA  donatária  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  utilizar  a  área doada para execução de suas
atividades empresariais, nos termos do Plano apresentado
à Municipalidade, devendo respeitar os prazos e condições
da Lei Municipal nº 5.238/2018.

Art. 4ºA doação a que se refere a presente Lei, com
dispensa  de  licitação,  será  efetivada  mediante  escritura
pública,  outorgada  somente  após  comprovado  o
cumprimento das disposições desta Lei, e aos artigos 9º, 10
e  11  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  devendo  constar
obrigatoriamente os encargos da donatária, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de reversão, nos termos do § 6º
do artigo 76 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de nulidade
do ato.

Art.  5ºNa  escritura  pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que a donatária se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio
municipal.

Art. 6ºNa escritura pública constará, ainda, cláusula
de inalienabilidade da área doada, sem prévia autorização
escrita  do  Município  de  Garça,  bem como observado  o
artigo  15  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  acerca  do
arrendamento ou locação da área recebida em doação.

Art. 7ºA área recebida em doação, bem como os bens
a ela incorporados, poderão ser hipotecados ou alienados
fiduciariamente  pela  empresa  donatária,  somente  após  o
registro da escritura de doação, mediante autorização do
Município,  exclusivamente  para  captação  de  recursos
destinados  ao  desenvolvimento  das  atividades
empresariais, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal nº
5.238/2018.

Art. 8º Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 7º do artigo 76 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta das dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 10.  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  a  Lei  Municipal  nº  5.654/2024.

Garça, 24 de outubro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Ofício nº 361/2024
Garça, 24 de outubro de 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
RODRIGO GUTIERRES
Câmara Municipal de Garça
NESTA
Ref.: Encaminha Projeto de Lei.
Excelentíssimo Presidente,
Por  meio  do  presente,  submetemos a  apreciação  e

deliberação desta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, por
meio  do  qual  solicitamos  autorização  legislativa  para
abertura de crédito  especial  no valor  de R$ 188.973,17
(cento e oitenta e oito mil,  novecentos e setenta e três
reais  e  dezessete  centavos),  objetivando  a  abertura  de
dotação  para  a  utilização  de  recursos  provenientes  da
alienação  de  bens  e  seus  rendimentos  financeiros,  ante  a
inexistência no orçamento vigente.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos
protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 162/2024

ALTERA O ANEXO III DA LEI Nº
5.435/2021 (PPA) E ALTERA O
A N E X O  I I A  D A  L E I  N º
5 . 5 6 0 / 2 0 2 3  ( L D O ) ,
AUTORIZANDO  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL,  NO
VALOR  DE  R$  188.973,17
(CENTO  E  OITENTA  E  OITO
MIL, NOVECENTOS E SETENTA
E  TRÊS  REAIS  E  DEZESSETE
CENTAVOS),  OBJETIVANDO  A
ABERTURA DE DOTAÇÃO PARA
A UTILIZAÇÃO DE  RECURSOS
P R O V E N I E N T E S  D A
ALIENAÇÃO DE BENS E SEUS
RENDIMENTOS  FINANCEIROS,
ANTE  A  INEXISTÊNCIA  NO
ORÇAMENTO  VIGENTE.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º O Anexo III da Lei Municipal nº 5.435/2021, que

dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período
de 2022 a 2025, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2022 A 2025

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Garça

Unidade Orçamentária 15 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Unidade Executora 02 Gestão de projetos e Obras

Função 15 Urbanismo

Sub-função 451 Infraestrutura Urbana
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Programa 0005 Planejamento e Infraestrutura Urbana

Atividade 1001 Obras de Infraestrutura Urbana

Fonte de Recurso 01 Tesouro

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Meta PPA

Meta Física Unidade de Medida

01 Percentual

2022 2023 2024 2025 Meta PPA

0 0 100% 0 100%

Custo Financeiro por Exercício

2022 2023 2024 2025 Meta PPA

R$ 0,00 R$ 0,00 148.624,46 0,00 148.624,46

Justificativa das modificações: abertura de dotação para a utilização de recursos provenientes de alienação de bens, bem

como seus rendimentos, ante a inexistência no orçamento vigente.

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Garça

Unidade Orçamentária 15 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Unidade Executora 02 Gestão de projetos e Obras

Função 15 Urbanismo

Sub-função 451 Infraestrutura Urbana

Programa 0005 Planejamento e Infraestrutura Urbana

Atividade 1001 Obras de Infraestrutura Urbana

Fonte de Recurso 01 Tesouro

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Meta PPA

Meta Física Unidade de Medida

01 Percentual

2022 2023 2024 2025 Meta PPA

0 0 100% 0 100%

Custo Financeiro por Exercício

2022 2023 2024 2025 Meta PPA

R$ 0,00 R$ 0,00 40.348,71 0,00 40.348,71

Justificativa das modificações: abertura de dotação para a utilização de recursos provenientes de rendimentos financeiros da

alienação de bens – FUNDEB, ante a inexistência no orçamento vigente.”

Art. 2º O anexo IIA da Lei Municipal nº 5.560/2023,
que  estabeleceu  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2024, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Programas de Governo – Anexo IIA

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Garça

Unidade Orçamentária 15 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Unidade Executora 02 Gestão de projetos e Obras

Função 15 Urbanismo

Sub-função 451 Infraestrutura Urbana

Programa 0005 Planejamento e Infraestrutura Urbana

Atividade 1001 Obras de Infraestrutura Urbana

Fonte de Recursos 01 Tesouro

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Meta LDO 2024

Meta Física Para o Exercício 100%

Unidade de Medida Percentual

Custo Financeiro por Exercício R$ 148.624,46

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Garça

Unidade Orçamentária 15 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Unidade Executora 02 Gestão de projetos e Obras

Função 15 Urbanismo

Sub-função 451 Infraestrutura Urbana

Programa 0005 Planejamento e Infraestrutura Urbana

Atividade 1001 Obras de Infraestrutura Urbana

Fonte de Recursos 01 Tesouro

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Meta LDO 2024

Meta Física Para o Exercício 100%

Unidade de Medida Percentual

Custo Financeiro por Exercício R$ 40.348.71”

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito especial no importe de R$ R$ 188.973,17 (cento e
oitenta  e  oito  mil,  novecentos  e  setenta  e  três  reais  e
dezessete  centavos),  cuja  cobertura  far-se-á  através  de
excesso de arrecadação.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
suplementar por Decreto, desde que necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 24 de outubro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Considerando o disposto no artigo
48  da  Lei  Complementar  n°
101/00 (Lei  de Responsabilidade
Fiscal);

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, por intermédio
de seu Presidente, CONVIDA a comunidade em geral para
participar  de  AUDIÊNCIA PÚBLICA  destinada a  discutir
sobre o Projeto de Lei nº 147/2024, de autoria do Prefeito,
que  estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  para  o  exercício
financeiro  de  2025.

A audiência será realizada na data de 31 de outubro
de  2024,  a  partir  das  19h30,  na  sede  do  Poder
Legislativo, localizada na Rua Barão do Rio Branco, 127/131
– Centro, podendo ainda ser acompanhada pelo site e redes
sociais oficiais da Câmara e através do portal e-democracia
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /edemocracia.garca.sp. leg.br .

Os  interessados  poderão  participar  da  referida
Audiência, devendo preencher formulário de inscrição de
oradores junto à Secretaria da Casa, durante o evento.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
RODRIGO GUTIERRES

Presidente
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, por intermédio

de seu Presidente, CONVIDA a comunidade em geral para
participar  de  AUDIÊNCIA PÚBLICA  destinada a  discutir
sobre o seguintes projeto:

- Projeto de Lei nº 151/2024, de autoria do Prefeito,
que altera a natureza de utilização do lote 21, quadra 01,
localizado no Jardim Ecoville.

A audiência será realizada na data de 31 de outubro
de 2024, a partir das 19h15, e poderá ser acompanhada
pelo  site,  redes  sociais  oficiais  da  Câmara  e  através  do
porta l  e-democrac ia  no  endereço  e letrônico:
https: / /edemocracia.garca.sp. leg.br .

Os  interessados  poderão  participar  da  referida
Audiência, devendo preencher formulário de inscrição de
oradores junto à Secretaria da Casa, durante o evento.

Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.
RODRIGO GUTIERRES

Presidente
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, por intermédio

de seu Presidente, CONVIDA a comunidade em geral para
participar  de  AUDIÊNCIA PÚBLICA  destinada a  discutir
sobre os seguintes projetos:

- Projeto de Lei nº 129/2024, de autoria do Prefeito,


